
Poder Judiciário
Justiça do Trabalho

Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região

TERMO DE REFERÊNCIA - COMPRAS

DISPENSA – ART. 75, INCISO II, DA LEI Nº 14.133/2021

RECOMENDAÇÕES PARA USO DESTE MODELO:

a) Os textos escritos na cor azul claro são notas explicativas de tópicos constantes das normas vigentes;

b) Os textos escritos na cor vermelha podem ser mantidos ou não no documento, a depender do caso concreto;

c)  O acesso aos  modelos  deve ser  sempre por  meio da aba “Manuais  e  Formulários”,  na Intranet,  garantindo a
utilização da versão mais atualizada. Consultar os documentos da unidade Coordenadoria de Licitações e Contratos.

d) Ao finalizar o formulário devem ser excluídas as notas explicativas apresentadas na cor azul no texto, bem como
estas recomendações.

PROAD Nº <nº do Proad>

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6°, Inciso XXIII, alínea “a”)

1.1. OBJETO

Aquisição de  <descrição do objeto a  ser  adquirido>, conforme condições,  quantidades e
exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra na categoria de bem de luxo, conforme
Decreto nº 10.818/2021 e Ato GP TRT5 N. 033, de 26 de janeiro de 2023.

1.3. QUANTITATIVO:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE
MEDIDA

QTDE.

1
2
3

<A  tabela  acima  é  meramente  ilustrativa,  podendo  ser  livremente  alterada  conforme  o  caso
concreto.>
Consulta ao catálogo CATMAT/CATSER em https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca

1.4. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA:
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Considerando que a estimativa de custo da contratação se refere a valor abaixo do limite
previsto no inciso I, do Art. 48, da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 a
participação deverá ocorrer com exclusividade para microempresas e empresas de pequeno
porte (ME/EPP).

<Caso não seja a hipótese de exclusividade para ME/EPP, o texto deve ser retificado para
indicar a justificativa correspondente.>

Justificativas para afastar o tratamento diferenciado à ME e EPP (art. 49 da Lei 123/2006):
a)  não  houver  um  mínimo  de  3  (três)  fornecedores  competitivos  enquadrados  como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes
de cumprir as exigências estabelecidas no Termo de Referência.
OU
b) quando o procedimento de exclusividade não for vantajoso para a administração pública
ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.

1.5. PRAZO DE VIGÊNCIA:

<Para  fornecimento  não-contínuo: quando  se  trata  de  entrega  de  bens  sem  que  haja  uma
demanda de caráter permanente. Uma vez finalizada a entrega, resolve-se a necessidade que deu
azo ao contrato. O prazo de vigência deve ser o suficiente para a entrega do objeto e adoção das
providências  necessárias  (recebimento,  liquidação e pagamento),  sendo a contratação limitada
pelos respectivos créditos orçamentários. Nesse caso, utiliza-se o art. 105 da Lei nº 14.133/2021
como fundamento >

1.5.1.O prazo de vigência da contratação é de XXXXXX (xxx) dias, contados a partir da
data da publicação <do contrato ou da nota de empenho> no PNCP.

<Se for compra com entrega imediata (aquela em que o prazo de entrega é de
30 dias a contar da ordem de serviço), sugere-se o seguinte texto padrão:>

1.5.1. O prazo de vigência da contratação é de 90 dias,  a  partir da data da
publicação <do contrato ou da nota de empenho> no PNCP.
1.5.2.
Pode ser também: O prazo de vigência será da data da publicação <do contrato
ou da nota de empenho> no PNCP até 60 (sessenta) dias após o pagamento.

OU

<Para fornecimento contínuo quando a entrega dos bens é uma necessidade permanente. Nesse
caso,  findado  o  contrato,  haverá  sua  substituição  por  um  novo  e  assim,  sucessivamente.
Contratações dessa natureza são atendidas pelo  art.  106  da Lei  nº 14.133,  de 2021 e podem
iniciar com prazo máximo de 5 anos.>

<Prorrogação: De acordo com o artigo 107 da Lei n. 14.133/2021, será possível que contratos de
fornecimento contínuo sejam prorrogados por até 10 anos,  desde que haja previsão no aviso de
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dispensa (ou, na ausência deste, no próprio contrato) que a autoridade competente atestará que
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação
com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.>

1.5.1.O  prazo  de  vigência  da  contratação  é  de  <XXXXXXXX>  (máximo  de  5  anos),
contados da publicação no PNCP, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106
e 107 da Lei n° 14.133/2021.

1.5.2.O fornecimento dos bens é enquadrado como continuado tendo em vista que
[por  exemplo:  que  sua  interrupção  pode  causar  a  paralisação  do  atendimento  ao
público  ...],  sendo  a  vigência  plurianual  mais  vantajosa  [...]  OU conforme  Estudo
Técnico Preliminar <informar conteúdo do item que trata do assunto no ETP, se for o
caso>.

<Atenção - Vigência X Valores para fins de Dispensa de pequeno valor: O referencial temporal é o
gasto  efetivo  no  período  anual.  Deve-se  observar  o  quanto  foi  efetivamente  dispendido  no
exercício financeiro com objetos na mesma natureza (75, §1º, II) pela Unidade Gestora e então
somar com o que se espera gastar, efetivamente, com o contrato. Tal soma, em tese e na prática,
não pode ultrapassar o limite de dispensa para que seja possível o seu uso.  Tal cálculo permite,
por exemplo, contratos de cinco anos com valor total muito maior do que o limite para dispensa,
desde que o dispêndio anual não o seja.>

1.6. NATUREZA

( ) Comum
( ) Especial
( ) Especial de Tecnologia da Informação e de Comunicações

1.7. REALIZAÇÃO DE ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

ETP elaborado?
( ) Sim
( x ) Não. Justificar:

Considerando a reduzida complexidade do objeto e seus requisitos, a faculdade prevista no
art.  14,  I  da  IN  58/2022  do  Ministério  da  Economia,  bem  assim  no  art.  72,  I  da  lei
14.133/2021, a elaboração de estudo técnico preliminar foi dispensada.
Tratando-se de contratação de valor estimado até o limite estabelecido nos incisos I e II do
art. 75 da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021, o planejamento pode ser realizado por ao
menos  um(a)  servidor(a)  da  unidade  demandante/requisitante,  sem  necessidade  de
instituição de equipe de planejamento, conforme Ato GP TRT5 n. 494/2023, art. 3º, § 1° e
Resolução CSJT 364/2023, art. 34, I. 

1.8. ALINHAMENTO AO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL (PCA)   
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O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual  <ANO>, conforme
detalhamento a seguir:

Item DESCRIÇÃO

<Nº do item> <Descrição do item N>

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art.6°, Inciso XXIII, 
alínea b)

A contratação se fundamenta na necessidade de XXXXXXXXXXX.

OU

A Fundamentação  da  Contratação  e  seus  quantitativos  encontra-se  pormenorizada  em Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares.

3. ENQUADRAMENTO LEGAL

Trata-se de COMPRAS cujo valor se enquadra no limite imposto pelo inciso II do art. 75 da Lei
14.133/2021.

<Para verificar se o valor estimado está dentro do limite imposto considerar as informações abaixo:

O somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora; bem
como o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais
aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade NÃO PODE ULTRAPASSAR O LIMITE
ESTIPULADO PARA A DISPENSA.>

IN 67/2021 – art. 4º, §2º - Considera-se ramo de atividade a linha de fornecimento registrada pelo
fornecedor  quando  do  seu  cadastramento  no  Sistema  de  Cadastramento  Unificado  de
Fornecedores (Sicaf), vinculada: (Redação dada pela IN Seges/MGI n.º 8 de 2023).

ATENÇÃO!! EXPLICAÇÃO DA AGU - Valores para fins de Dispensa de pequeno valor: Atentar para o
disposto no art. 75, §1º segundo o qual serão observados para os fins de aferição dos valores para
a dispensa do art.  75,  I  e  II  o  “somatório do que for  despendido no exercício financeiro pela
respectiva unidade gestora”. Desse modo, o referencial temporal passa a ser o gasto efetivo no
período anual.

Deve-se observar o quanto foi efetivamente dispendido no exercício financeiro com serviços da
mesma natureza (75, §1º, II) pela Unidade Gestora e então somar com o que se espera gastar,
efetivamente, com o contrato.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (Art. 6°, Inciso XXIII, alínea “c”)

<O  objeto  deve  ser  descrito  de  forma  detalhada,  com  todas  as  especificações  necessárias  e
suficientes para garantir a qualidade da contração, cuidando-se para que não sejam admitidas,
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previstas  ou  incluídas  condições  impertinentes  ou  irrelevantes  para  o  específico  objeto  do
contrato. Deve-se levar em consideração as normas técnicas eventualmente existentes, elaboradas
pela  Associação  Brasileira  de  Normas  Técnicas  –  ABNT,  quanto  aos  requisitos  mínimos  de
qualidade, utilidade, resistência e segurança, nos termos da Lei n° 4.150, de 1962.

O art. 6º, XXIII, “c” da Lei nº 14.133/21 dispõe que a descrição da solução como um todo deve
considerar todo o ciclo de vida do objeto. “Ciclo de Vida” é definido no art. 3º da Lei nº 12.305/10
como  sendo  “série  de  etapas  que  envolvem  o  desenvolvimento  do  produto,  a  obtenção  de
matérias-primas e insumos, o processo produtivo, o consumo e a disposição final”. Desse modo, a
descrição da solução deve considerar não só suas características intrínsecas ao uso em si, mas
também eventual sustentabilidade de sua produção, duração de seu consumo (se é menos ou mais
durável) até a destinação final.

O art. 40, §1º, I, da Lei nº 14.133/2021 estabelece que deve ser feita a “especificação do produto,
preferencialmente conforme catálogo eletrônico  de padronização,  observados  os  requisitos  de
qualidade,  rendimento,  compatibilidade,  durabilidade  e  segurança”.  A  Portaria  SEGES/ME  nº
938/2022  instituiu  o  catálogo  eletrônico  de  padronização,  o  qual  deverá  ser  consultado  para
verificar se a contratação almejada está contemplada em seus termos. Em existindo padronização
aprovada, ela deve ser considerada e eventual não-uso justificado nos autos>

4.1. OS BENS A SEREM ADQUIRIDOS DEVERÃO TER AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS:

4.1.1.< descrever as características gerais>

4.1.2.ESPECIFICAÇÃO DOS BENS (Artigo 40, § 1º, Inciso I):

<Preferencialmente  conforme  catálogo  eletrônico  de  padronização  (CATMAT,
CARTSER),  disponível  no  endereço  https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca,
observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e
segurança.>

4.1.3.(OUTRAS DESCRIÇÕES CASO NECESSÁRIO)

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6°, Inciso XXIII, alínea “d”)
<São  as  condições  indispensáveis  que  a  contratação  deve  ter  para  atender  à  necessidade  da
Administração, incluindo padrões mínimos de qualidade para possibilitar a seleção da proposta
mais vantajosa.>

5.1. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: XXXXXXX

5.2. CRITÉRIO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL.

Devem ser atendidos os seguintes critérios indicados no Guia de Sustentabilidade do CSJT,
aprovado pela Resolução 310/2021: XXXXXXX

5.3. INDICAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS (Art. 41, inciso I, alíneas a, b, c, ou d, da Lei nº
14.133/2021) (situação excepcional):
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Na  presente  contratação  será  admitida  a  indicação  da(s)  seguinte(s)  marca(s),
característica(s)  ou  modelo(s),  de  acordo  com  as  seguintes  justificativas  (verificar
enquadramento em um dos incisos apontados no título):

5.4. VEDAÇÃO  DE  CONTRATAÇÃO  DE  MARCA/PRODUTO  (Art.  41,  inciso  III,  da  Lei  nº
14.133/2021) (situação excepcional):

5.4.1.Diante  das  conclusões/justificativas  extraídas  do  Proad  xxxxxx,  o  TRT5  não
aceitará o fornecimento dos seguintes produtos/marcas:

5.5. EXIGÊNCIA DE AMOSTRA (quando couber):

<A exigência de prova de conceito, amostra, protótipo, testes e outras formas de avaliação
de  conformidade  do  objeto  é  excepcional.  Eventual  exigência  nesse  sentido  deve  ser
ponderada pela Administração à luz do caso concreto, mediante justificativa. O insucesso em
contratações  pretéritas  pode  justificar  essa  previsão.  Há  itens  de  baixa  qualidade  que
simplesmente  não  funcionam  como  deveriam,  embora  possuam  descrição  técnica
semelhante à de objetos de boa qualidade. O julgamento pelo menor preço pode atrair o
fornecimento de bens de pouca qualidade, devendo a Administração adotar cautelas para
não adquirir material imprestável e, mais importante, evitar repetidamente contratar nessas
condições.>

5.5.1.Havendo  o  aceite  da  proposta  quanto  ao  valor,  o  interessado  classificado
provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e
horário de sua realização divulgados por mensagem no sistema <se tratar de dispensa
eletrônica> , cuja  presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
fornecedores interessados.

5.5.2.Serão exigidas amostras dos seguintes itens:

a) …
b) …
c) …

5.5.3.As amostras deverão ser entregues no prazo de até ____ dias úteis, sendo que a
empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega.

5.5.4.É  facultada  a  prorrogação  do  prazo  estabelecido,  a  partir  de  solicitação
fundamentada no chat pelo interessado, antes de findo o prazo.

5.5.5.No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem
justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a
proposta será recusada.

5.5.6.Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:

a) Itens (…): …......…;
b) Itens (…): ….........;
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c) Itens (…): …......…;

5.5.7.Os  resultados  das  avaliações  serão  divulgados  por  meio  de  mensagem  no
sistema.

5.5.8.Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s),
será  analisada  a  aceitabilidade  da  proposta  ou  lance  ofertado  pelo  segundo
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente,
até  a  verificação de uma que atenda às  especificações  constantes  neste  Termo de
Referência.

5.5.9.Os  exemplares  colocados  à  disposição da  Administração serão tratados  como
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável
pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

5.5.10. Após  a  divulgação  do  resultado  final  do  certame,  as  amostras  entregues
deverão ser  recolhidas  pelos  fornecedores  no prazo de .....  (.....)  dias,  após  o  qual
poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

5.5.11. Os  interessados  deverão  colocar  à  disposição  da  Administração  todas  as
condições  indispensáveis  à  realização  de  testes  e  fornecer,  sem  ônus,  os  manuais
impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o
caso.

5.6. DA EXIGÊNCIA DE CARTA DE SOLIDARIEDADE (excepcionalmente e motivadamente)
(Art.41, Inciso IV):

Em  caso  de  fornecedor  revendedor  ou  distribuidor,  será  exigida  carta  de  solidariedade
emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato.

5.7. SUBCONTRATAÇÃO

 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

<Não se admite a exigência de subcontratação para o fornecimento de bens, exceto quando
estiver  vinculado à  prestação de serviços  acessórios.  Observe-se,  ainda,  que é  vedada a
subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação.>

OU

<Se for o caso de fornecimento de bens vinculado à prestação de serviços acessórios:
A subcontratação deve ser avaliada à luz do artigo 122 da Lei nº 14.133, de 2021:
 “Art.  122.  Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais  e
legais, o contratado poderá subcontratar partes da obra, do serviço ou do fornecimento até
o limite autorizado, em cada caso, pela Administração.
§ 1º O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade
técnica  do  subcontratado,  que  será  avaliada  e  juntada  aos  autos  do  processo
correspondente.
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§ 2º Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, restringir ou estabelecer condições
para a subcontratação.
§ 3º Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  entidade  contratante  ou  com  agente  público  que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se
deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até
o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.”>

5.7.1.É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de ......% (.....  por
cento) do valor total do contrato, nas seguintes condições:

5.7.2.É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, a qual
consiste em:

<A subcontratação parcial é permitida e deverá ser analisada pela Administração em cada
caso concreto. Caso admitida, o Termo de Referência deve estabelecer com detalhamento
seus  limites  e  condições,  inclusive  especificando  quais  parcelas  do  objeto  poderão  ser
subcontratadas.>

5.7.3.Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto:

5.8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
<Pouco  utilizada  para  o  caso  de  compras.  Deve  ser  prevista  apenas  quando  houver
necessidade  de  minimização  de  riscos  e  utilização  do  valor  da  garantia  para  alguma
situação.>

5.8.1.Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021, em razão de XXXX

OU
5.8.1.Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da
Lei nº 14.133, de 2021, no percentual de ....% do valor inicial do contrato, conforme
regras a seguir:

<O percentual da garantia será de ATÉ 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato,
para contratações em geral>

5.8.1.1. A  garantia,  nas  modalidades  caução  e  fiança  bancária,  deverá  ser
prestada em até XXXXXXX dias após a assinatura do contrato/emissão de nota de
empenho.

5.8.1.2.  No  caso  de  seguro-garantia  sua  apresentação  deverá  ocorrer,  no
máximo, até a data de assinatura do contrato/emissão de nota de empenho.

5.8.1.3. Caso  utilizada  a  modalidade  de  seguro-garantia,  a  apólice  deverá  ter
validade  até  60  (sessenta  dias)  após  o  término  da  vigência  do  contrato,
permanecendo em vigor mesmo que a CONTRATADA não pague o prêmio nas
datas convencionadas.
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5.8.1.4. A  apólice  do  seguro-garantia  deverá  acompanhar  as  modificações
referentes à  vigência do contrato principal  mediante a emissão do respectivo
endosso pela seguradora.

5.8.1.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de
renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da
apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no
subitem 5.8.1.7 abaixo.

5.8.1.6. Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou
restituída após a  fiel  execução do contrato ou após a  sua extinção por culpa
exclusiva  da  Administração  e,  quando  em  dinheiro,  será  atualizada
monetariamente.

5.8.1.7. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da
Administração,  o  contratado  ficará  desobrigado  de  renovar  a  garantia  ou  de
endossar  a  apólice  de  seguro  até  a  ordem  de  reinício  da  execução  ou  o
adimplemento pela Administração.

5.8.1.8. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o fiel
cumprimento  das  obrigações  assumidas  pela  CONTRATADA  perante  o
CONTRATANTE, inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações decorrentes de
inadimplemento.

5.8.1.9. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos
os  eventos  indicados  no  subitem  5.8.1.8,  observada  a  legislação  que  rege  a
matéria.

5.8.1.10. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante,
em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

5.8.1.11. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter
sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado
de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados
pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.

5.8.1.12. No  caso  de  garantia  na  modalidade  de  fiança  bancária,  deverá  ser
emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no
País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador
aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

5.8.1.13. No  caso  de  alteração  do  valor  do  contrato,  ou  prorrogação  de  sua
vigência,  a  garantia  deverá  ser  ajustada  ou  renovada,  seguindo  os  mesmos
parâmetros utilizados quando da contratação.
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5.8.1.14. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento
de qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da data em que for notificada.

5.8.1.15. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que
rege a matéria.

5.8.1.16. O  emitente  da  garantia  ofertada  pela  CONTRATADA  deverá  ser
notificado pelo CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º
14.133, de 2021).

5.8.1.17. Caso  se  trate  da  modalidade  seguro-garantia,  ocorrido  o  sinistro
durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer
fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro,
desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro,
nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

5.8.1.18. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou
autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de
garantia,  acompanhada  de  declaração  do  contratante,  mediante  termo
circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato.

5.8.1.19. O  garantidor  não  é  parte  para  figurar  em  processo  administrativo
instaurado pelo CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar
sanções à contratada.

5.8.1.20. O  contratado  autoriza  o  contratante  a  reter,  a  qualquer  tempo,  a
garantia, na forma prevista neste TR.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (Art. 6°, Inciso XXIII, alínea “e”)

6.1. PRAZOS E CONDIÇÕES:

6.1.1.CONDIÇÕES DE ENTREGA:

<Considera-se entrega imediata: até 30 dias da ordem de fornecimento.>

6.1.1.1. O  prazo  de  entrega  dos  bens  é  de  .........  dias,  contados
do(a) ................................, em remessa única.

OU
6.1.1.1. As parcelas serão entregues nos seguintes prazos e condições:

6.1.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá
comunicar as razões respectivas com pelo menos (...) dias de antecedência para
que  qualquer  pleito  de  prorrogação  de  prazo  seja  analisado,  ressalvadas
situações de caso fortuito e força maior.
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6.1.2. LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA (Artigo 40, § 1º, Inciso II):

6.1.3.PRAZO  DE  SUBSTITUIÇÃO:  Produtos  em  desacordo  com  a  proposta  ou  as
especificações  do  objeto  deste  Termo  de  Referência,  ou  que  porventura  sejam
entregues com defeitos ou imperfeições, deverão ser substituídos no prazo de até XX
dias úteis contados da notificação para este fim.

6.1.4.PRAZO DE VALIDADE: No caso de produtos perecíveis,  o prazo de validade na
data da entrega não poderá ser inferior a ......  (......)  (dias ou meses ou anos), ou a
(metade, um terço, dois terços etc.) do prazo total recomendado pelo fabricante.

6.2. DA GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº
14.133/2021)

<Fica  a  critério  da  Administração  exigir  -  ou  não  -  a  garantia  contratual  dos  bens,
complementar à garantia legal, mediante a devida fundamentação, a ser exposta neste
item do Termo de Referência. Não a exigindo, deverá suprimir o item.>

6.2.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de
1990 (Código de Defesa do Consumidor)

OU

<Sugere-se a redação abaixo para material de consumo.>

6.2.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de,
no mínimo, ___ (____) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data
do recebimento definitivo do objeto.

6.2.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido
nesta cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo
período restante.

OU

<Sugere-se a redação abaixo para material permanente.>

6.2.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no
mínimo, __ (____) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado
a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

6.2.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em
perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

6.2.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio
Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo
com as normas técnicas específicas.
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6.2.4.  Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir  os  defeitos
apresentados  pelos  bens,  compreendendo a  substituição de peças,  a  realização de
ajustes, reparos e correções necessárias.

6.2.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia
deverão  ser  substituídas  por  outras  novas,  de  primeiro  uso,  e  originais,  que
apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças
utilizadas na fabricação do equipamento.

6.2.6. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens
que apresentarem vício ou defeito no prazo de até ___ (_____) dias úteis, contados a
partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo
Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

6.2.7.  O  prazo  indicado  no  subitem  anterior,  durante  seu  transcurso,  poderá  ser
prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada
do Contratado, aceita pelo Contratante.

6.2.8. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento
equivalente,  de  especificação  igual  ou  superior  ao  anteriormente  fornecido,  para
utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade
dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

6.2.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação
do Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante
autorizado  a  contratar  empresa  diversa  para  executar  os  reparos,  ajustes  ou  a
substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o
reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos
equipamentos.

6.2.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será
de responsabilidade do Contratado.

6.2.11.  A  garantia  legal  ou  contratual  do  objeto  tem  prazo  de  vigência  próprio  e
desvinculado  daquele  fixado  no  contrato,  permitindo  eventual  aplicação  de
penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois
de expirada a vigência contratual.

<Desde  que  fundamentado,  a  Administração  poderá  exigir  que  os  serviços  de
manutenção  e  assistência  técnica  DOS  BENS  fornecidos  sejam  prestados  mediante
deslocamento de técnico  ou disponibilizados  em unidade de prestação de serviços
localizada  em  distância  compatível  com  suas  necessidades.  (Art.  40,  §4º,  Lei  nº
14.133/2021).>

6.3. ESTRATÉGIA DE FORNECIMENTO 
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6.1.5.A  autorização  de  fornecimento  dos  bens  contendo  a  nota  de  empenho  será
enviada por correio eletrônico (XXXXX);

6.1.6.A  contratada  poderá  entrar  em  contato  com  XXXXX  para  dirimir  quaisquer
dúvidas nos telefones XXXXXX e pelo e-mail XXXXXX.

6.1.7.XXXXXXXXXXXX

6.4. RECEBIMENTO DO OBJETO: 

<Recomenda-se que os prazos correspondam ao período razoável à checagem necessária,
sem que traga um ônus excessivo que venha a afastar potenciais interessados.>

Em  conformidade  com  o  art.  140,  II  da  lei  14.133/21,  o  objeto  desta  contratação  será
recebido:

6.1.8.Provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, pelo responsável pelo seu
acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

6.1.9.Definitivamente, no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento provisório,
após a verificação da qualidade e quantidade do material  e consequente aceitação
mediante termo detalhado, emitido pelo gestor do contrato.

6.1.10. O  recebimento  provisório  ou  definitivo  não  excluirá  a  responsabilidade  da
contratada pela perfeita execução do contrato.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (Art. 6°, Inciso XXIII, alínea “f”)

7.1. A gestão e a fiscalização do contrato obedecerão ao Ato GP nº 746/2023, que dispõe,
inclusive, sobre a atuação dos(as) fiscais e gestores(as) de contratos de prestação de serviços,
locação, concessão e permissão de uso de bens, compras, obras e serviços de engenharia e
arquitetura no Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, conforme Lei n. 14.133, de 1° de
abril de 2021.

7.2. A  gestão  administrativa  do  contrato  caberá  ao  (à)  Diretor(a)  da XXXXX,  a  quem
competirá gerenciar quaisquer alterações decorrentes da contratação.

7.3. A fiscalização do contrato será realizada por servidor da XXXXX, que será responsável
pelo recebimento do objeto e por atestar as notas fiscais para pagamento, na condição de
representante do contratante.

7.4. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros  em  razão  da  execução  do  contrato,  e  não  excluirá  nem  reduzirá  essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021,
art. 120).
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8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (Art. 6°, Inciso XXIII, alínea “g”)

8.1. O  pagamento  será  realizado  através  de  ordem  bancária,  para  crédito  em  banco,
agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias
úteis contados da finalização da liquidação.

a) A CONTRATADA,  no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a emissão do empenho, deverá
providenciar o credenciamento no Sistema de Gestão Orçamentária e Financeira da Justiça
do Trabalho - (SIGEO-JT) para viabilizar os pagamentos das faturas vincendas no curso da
execução do contrato.

(Para  instruções  deve  ser  acessado  o  seguinte  link:
https://docs.google.com/document/d/1I4hln6y4i2nAlXuTrkBcTYmMtiMzN_8Ebv6Bbd7Edvg/
edit?usp=sharing)

b) Após o recebimento definitivo, a CONTRATADA deverá emitir e protocolar a nota fiscal
no sistema SIGEO-JT, acompanhada da regularidade fiscal e trabalhista (CND-Federal, CRF e
CNDT ou SICAF), para fins de validação/ateste pelo fiscal do contrato e posterior liquidação.

c) O  prazo de liquidação será  de até 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da nota
fiscal.

d)  Para fins de liquidação,  o setor  competente deve verificar  se a  Nota Fiscal  ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: prazo
de  validade,  data  da  emissão,  dados  do  contrato  e  do  órgão  contratante,  o  período
respectivo  de  execução  do  contrato,  o  valor  a  pagar  e  eventual  destaque  do  valor  de
retenções tributárias cabíveis.

e)  Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  ou  circunstância  que  impeça  a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus ao CONTRATANTE.

f) O CONTRATANTE deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições  de  habilitação  exigidas  no  edital;  b)  identificar  possível  razão  que  impeça  a
participação em licitação, no âmbito do órgão, proibição de contratar com o Poder Público,
bem como ocorrências impeditivas indiretas.

g)  Constatando-se  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  contratado,  será
providenciada  sua  notificação,  por  escrito,  para  que  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,
regularize  sua  situação ou,  no  mesmo prazo,  apresente  sua  defesa.  O  prazo  poderá  ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE.

h)  Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  o
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento
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a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

i)  Persistindo a  irregularidade,  o  CONTRATANTE deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à
rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,  assegurada  à
CONTRATADA a ampla defesa.

j) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

k) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos  na  fonte,  quando  da  realização  do  pagamento,  os  percentuais  estabelecidos  na
legislação vigente.

l)  A  CONTRATADA  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei
Complementar  nº  123/2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos  impostos  e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida LC.

m)  Será  considerada  data  do  pagamento  o  dia  em  que  constar  como  emitida  a  ordem
bancária para pagamento.

n) No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade,  deverá  ser  observado  o  teor  do  art.  143  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,
comunicando-se  à  empresa  para  emissão  de  Nota  Fiscal  no  que  pertine  à  parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

o)  No  caso  de  atraso  pelo  CONTRATANTE,  os  valores  devidos  à  CONTRATADA  serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua
efetiva realização, mediante aplicação do IPCA para correção monetária.

9. REAJUSTE

<Sugestão de texto para entrega única:>
Não haverá reajustamento do preço contratado.

<Sugestão de texto para fornecimento contínuo.>  
9.1. Após o interregno de um ano, contado da data do orçamento estimado, em __/__/__
(DD/MM/AAAA), e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice XXXXX (normalmente, para
aquisição, utiliza-se o INPC. Deve ser verificado o índice que melhor reflete a variação do
custo do bem objeto do contrato)

9.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
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9.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

9.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).

9.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

9.6. Na ausência de previsão legal  quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice  oficial,  para  reajustamento  do  preço  do  valor  remanescente,  por  meio  de  termo
aditivo.

9.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6°, Inciso XXIII, alínea “h”)

<Segundo o art. 75, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, as contratações diretas de pequeno valor, por
dispensa  de  licitação  (art.  75,  incisos  I  e  II),  devem  ser  “preferencialmente  precedidas  de
divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a
especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter
propostas  adicionais  de  eventuais  interessados,  devendo  ser  selecionada  a  proposta  mais
vantajosa”.

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de
licitação, na forma eletrônica COM DISPUTA, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso
II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço do item
OU maior desconto.

OU

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de
licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. <caso não
seja mediante disputa eletrônica>

10.2. O fornecimento do objeto será [integral/parcelado/continuado].

10.3. Exigências de habilitação

10.3.1. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência
de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais
como:

a) SICAF;
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b) Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  mantido  pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c) Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  –  CNEP,  mantido pela  Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

10.3.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa,
a  proibição  de  contratar  com o  Poder  Público,  inclusive  por  intermédio  de  pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.3.3. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

10.3.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

10.3.5. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual
negativa de contratação.

10.3.6. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

10.3.7. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante
do  SICAF,  ou  encaminhar,  quando  solicitado  pela  Administração,  a  respectiva
documentação atualizada.

10.3.8. Não  serão  aceitos  documentos  de  habilitação  com  indicação  de  CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

10.3.9. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da
filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente
em nome da matriz.

10.3.10. Serão  aceitos  registros  de  CNPJ  de  fornecedor  matriz  e  filial  com
diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

10.4. Habilitação jurídica (de acordo com a natureza jurídica do interessado)

10.4.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

10.4.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
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10.4.3. Microempreendedor  Individual  -  MEI:  Certificado  da  Condição  de
Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à
verificação  da  autenticidade  no  sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

10.4.4. Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  –  SLU  ou  sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI : inscrição
do  ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  no  Registro  Público  de  Empresas
Mercantis,  a  cargo  da  Junta  Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhada  de
documento comprobatório de seus administradores;

<O art. 41 da Lei nº 14.195, de 2021, transformou todas as empresas individuais de
responsabilidade limitada (EIRELI) existentes na data da entrada em vigor da Lei em
sociedades limitadas unipessoais (SLU), independentemente de qualquer alteração em
seus respectivos atos constitutivos. Entendeu-se que tal dispositivo operou a revogação
tácita do inciso VI do art. 44 e do art. 980-A e seus parágrafos, todos do Código Civil,
que tratavam da   EIRELI, conforme Ofício Circular SEI nº 3510/2021/ME, 9 de setembro
de  2021,  disponível  no  endereço  eletrônico:
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/oficios-circulares-drei.
Posteriormente, a Medida Provisória n.º 1.085, de 2021, revogou expressamente as
disposições sobre EIRELI constantes do Código Civil,  porém, no momento da edição
deste modelo, referida Medida Provisória se encontra pendente de conversão em lei.
10.4.5. ORIENTAÇÃO AOS agentes de contratação: se a empresa for identificada como
EIRELI em seus atos constitutivos, ela deverá ser considerada como convertida em SLU,
automaticamente, durante o processo de contratação. Os atos constitutivos, inclusive,
deverão ser considerados regulares como EIRELI, mas a empresa deverá se comportar
na contratação como uma SLU.>

10.4.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  e  arquivada  na  Junta  Comercial  da
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77,
de 18 de março de 2020.

10.4.7. Sociedade simples:  inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

10.4.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do
ato  constitutivo da  filial,  sucursal  ou  agência  da  sociedade simples  ou  empresária,
respectivamente,  no  Registro  Civil  das  Pessoas  Jurídicas  ou  no  Registro  Público  de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

10.4.9. Sociedade  cooperativa:  ata  de  fundação  e  estatuto  social,  com  a  ata  da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o
art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
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10.4.10. Ato  de  autorização para  o  exercício  da  atividade  de  ............
(especificar  a  atividade  contratada  sujeita  à  autorização),  expedido  por  .......
(especificar o órgão competente) nos termos do art. ..... da (Lei/Decreto) n° ........

<Atendimento ao Art. 66 da Lei nº 14.133/21. Cabe ao órgão analisar se a atividade
relativa ao objeto a ser contratado exige registro ou autorização para funcionamento,
em razão de previsão legal ou normativa. Em caso positivo, deverão ser especificados o
documento  a  ser  apresentado,  o  órgão  competente  para  expedi-lo  e  o  respectivo
fundamento legal. Cite-se, como exemplo, a necessidade de registro de pessoas físicas
ou  jurídicas  no  Exército,  com  vistas  ao  exercício  de  qualquer  atividade  relativa  a
Produto  Controlado  pelo  Exército  (PCE),  tais  como  a  fabricação,  o  comércio,  a
importação, a exportação, a utilização e a prestação de serviços envolvendo arma de
fogo, explosivo, munição, dentre outros.>

10.4.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas
as alterações ou da consolidação respectiva.

10.5. Habilitação fiscal, social e trabalhista

10.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso;

10.5.2. Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal
do  Brasil  (RFB)  e  pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),  referente  a
todos  os  créditos  tributários  federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  por  elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.5.4. Declaração  de  que  não  emprega  menor  de  18  anos em  trabalho  noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

10.5.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho ,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

10.5.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital]  relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual; 
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10.5.7. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital]  do domicílio ou sede
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

10.5.8. Caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos  [Estadual/Distrital]
relacionados  ao  objeto  contratual,  deverá  comprovar  tal  condição  mediante  a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

<O artigo 193 do CTN preceitua que a prova da quitação de todos os tributos devidos
dar-se-á  no  âmbito  da  Fazenda  Pública  interessada,  “relativos  à  atividade em cujo
exercício  contrata  ou concorre”.  Nessa mesma linha,  o  art.  68,  inciso II,  da  Lei  n.º
14.133/20201  estabelece  a  exigência  de  “inscrição  no  cadastro  de  contribuintes
estadual  e/ou  municipal,  se  houver,  relativo  ao  domicílio  ou  sede  do  fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual”.  Dessa
forma, a prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal e a
prova  de  regularidade  fiscal  correspondente  deve  levar  em  conta  a  natureza  da
atividade  objeto  da  contratação  e  o  âmbito  da  tributação  sobre  ele  incidente:
tratando-se de serviços em geral, incide o ISS, tributo de competência municipal, ao
passo que, para aquisições, como NO CASO DESTA MINUTA, incide o ICMS, tributo de
competência estadual.>

10.5.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123,
de  2006,  estará  dispensado  da  prova  de  inscrição  nos  cadastros  de  contribuintes
estadual e municipal.

       
      <INSTRUÇÕES PARA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E TÉCNICA

O art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, preceitua que “o processo de licitação pública...
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia
do cumprimento das obrigações”.
O art. 70, III,  da Lei Nº 14.133/2021, por sua vez,  dispõe que as exigências de habilitação
poderão ser dispensadas, “total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas
contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação
para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento até o
valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).” (Referidos valores são atualizados anualmente
por Decreto, conforme art. 182 da mesma Lei).
A combinação da disposição constitucional com a disposição legal resulta que as exigências de
qualificação técnica e econômica nas situações retratadas no art. 70, III, deve ser excepcional
e justificada. 
Ou seja, em caso de compra com entrega imediata e contratação direta com valor até ¼ do
limite do art. 75, II, a regra é a não exigência de requisitos de habilitação técnica e econômica.
Nas  demais  situações,  em razão  da  diretriz  constitucional,  a  Administração deve  observar,
diante  do  caso  concreto,  se  o  objeto da  contratação  demanda  a  exigência  de  todos  os
requisitos de habilitação apresentados neste modelo, levando-se em consideração o vulto e/ou
a  complexidade  do  objeto,  a  essencialidade  do  bem  e  os  riscos  decorrentes  da  eventual
incapacidade econômica da contratada, excluindo-se o que entender excessivo. 
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É vedada a inclusão de requisitos que não tenham suporte nos arts. 66 a 69 da Lei nº 14.133,
de 2021>.

REGRA: NÃO EXIGIR REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E TÉCNICA QUANDO FOR
ENTREGA IMEDIATA E VALOR ATÉ ¼ DO ART. 75, INCISO II. NOS DEMAIS CASOS, DEVE EXIGIR
APENAS O NECESSÁRIO.

10.6. Qualificação Econômico-Financeira

10.6.1. Certidão negativa de insolvência civil  expedida pelo distribuidor do domicílio
ou  sede  do  interessado,  caso  se  trate  de  pessoa  física,  desde  que  admitida a  sua
contratação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de
2021), ou de sociedade simples; 

10.6.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor
- Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

10.6.3. Balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

10.6.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral
(SG) superiores a 1 (um);

10.6.3.2. As  empresas  criadas  no  exercício  financeiro  da  contratação  direta
deverão atender  a  todas as  exigências  da habilitação e  poderão substituir  os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

10.6.3.3. Os  documentos  referidos  acima  limitar-se-ão  ao  último  exercício  no
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

10.6.3.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil
Digital - ECD ao Sped.

10.6.4. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC),  será  exigido  para  fins  de  habilitação  [capital  mínimo]  OU [patrimônio  líquido
mínimo] de ......% [até 10%] do [valor total estimado da contratação].

10.6.5. O  atendimento  dos  índices  econômicos  previstos  neste  item  deverá  ser
atestado mediante declaração assinada por profissional  habilitado da área contábil,
apresentada pelo fornecedor.

10.7. Qualificação Técnica
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<IMPORTANTE: O art. 67 da Lei nº 14.133/2021 não estabelece exigências de qualificação
técnica  para  o  caso  de  contratações  cujo  objeto  seja  a  aquisição  de  bens,  tratando  o
dispositivo  legal  apenas  das  exigências  pertinentes  às  obras  e  serviços.  Nada  obstante,
entende-se  ser  juridicamente  possível  que  a  Administração  formule  exigências  de
qualificação técnica dos fornecedores no caso de compras de bens,  com fundamento no
artigo 37, inciso XXI, da Constituição, caso verifique que a medida é indispensável à garantia
do cumprimento das obrigações pertinentes à execução do objeto.

Para  tanto,  recomenda-se  que  a  Administração  se  utilize  da  interpretação  extensiva  das
regras,  limites  e  princípios  que  incidem em relação  à  prova  de  qualificação  técnica  dos
licitantes na contratação de serviços, observadas as peculiaridades das compras em cada
caso concreto.>

<ATENÇÃO: A comprovação da qualificação técnica é possível pela somatória de atestados de
capacidade técnica referente a contratos executados realizados concomitantemente, pois da
mesma  forma  revelam  a  capacidade  operacional  da  empresa.  De  qualquer  forma,  é
absolutamente  fundamental  que  a  exigência  seja  totalmente  objetiva,  indicando
quantitativos  precisos,  para  evitar  dúvidas  na  hora  da  habilitação,  que  podem  vir  a
comprometer o objetivo do processo, de formalizar a contratação.

Conforme §2º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021, “será admitida a exigência de atestados
com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de que trata o
referido  parágrafo,  vedadas  limitações  de  tempo  e  de  locais  específicos  relativas  aos
atestados”.  Além disso,  registre-se  que  só  é  possível  a  exigência  de  atestado  quanto  às
parcelas de maior relevância, entendidas essas como as que possuem valor individual igual
ou superior a 4% do valor total estimado da contratação (art. 67, §1º).>

REGRA:  NÃO  EXIGIR  REQUISITOS  DE  QUALIFICAÇÃO  ECONÔMICA  E  TÉCNICA  QUANDO  FOR
ENTREGA IMEDIATA E VALOR ATÉ ¼ DO ART. 75, INCISO II. NOS DEMAIS CASOS, EXIGIR APENAS O
NECESSÁRIO.

10.7.1. Considerando a reduzida complexidade do objeto e seus requisitos, não será
exigida qualificação técnica do fornecedor.

OU
10.7.1. Comprovação  de  aptidão  para  o  fornecimento  de  bens  similares  de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta
contratação,  ou com o item pertinente,  por meio da apresentação de certidões ou
atestados,  emitidos  por  pessoas  jurídicas  de  direito  público  ou  privado,  ou
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

10.7.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

a) ….....
b) ….....
c) ….....
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10.7.3. Será  admitida,  para  fins  de  comprovação  de  quantitativo  mínimo,  a
apresentação  e  o  somatório  de  diferentes  atestados  executados  de  forma
concomitante.

10.7.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser  apresentados em nome da
matriz ou da filial do fornecedor.

10.7.5. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação
da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local
em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

10.7.6. Prova  de  atendimento  aos  requisitos  <requisitos  previstos  em  norma
específica>, previstos na lei <norma específica>:

11. ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO (Art. 6°, Inciso XXIII, alínea “i”)

<A estimativa de preços deve ser precedida de regular pesquisa, nos moldes do art. 23 da Lei nº
14.133/21 e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021. No caso de dispensa de pequeno valor
feita por intermédio da dispensa eletrônica, COM DISPUTA, é admitido que se faça a pesquisa de
preços  junto  com  a  seleção  da  proposta  mais  vantajosa,  conforme  art.  7º,  §§4º  e  5º  da  IN
65/2021>.

11.1. Objetivando  definir  estimativa  de  valor  da  contratação,  a  unidade  demandante
procedeu a pesquisa de mercado para levantamento de propostas.

11.2. As solicitações de orçamento foram realizadas através de e-mails  encaminhados no
período de XXXXX a XXXXX, conforme documentos anexados.

11.3. Os valores constantes das propostas juntadas foram os seguintes:

ITEM DETALHAMENTO FORNECEDOR 1 FORNECEDOR 2 FORNECEDOR 3 MÉDIA

1 XXXXX XXXXX XXXXX XXXXX XXXXX

2 XXXXX XXXXX XXXXX XXXXX XXXX

TOTAL POR
FORNECEDOR

XXXXX XXXXX XXXXX XXXXX XXXXX

11.4. Conforme se verifica do quadro acima, a média de valor dos bens consignados nas
propostas totalizou XXXXX, que serão fornecidos da seguinte forma:

11.4.1. XXXXX

11.4.2. XXXXX
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11.5. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DOS FORNECEDORES PARA PESQUISA -
<A pesquisa pode ser realizada diretamente com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante
solicitação formal de cotação,  desde que seja apresentada justificativa da escolha desses
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de
antecedência da contratação>

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6°, Inciso XXIII, alínea “j”)

As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos  específicos
consignados no Orçamento Geral da União.
 

12.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

12.1.1. Gestão/Unidade: TRT5 UG Nº 080007

12.1.2. Programa  de  Trabalho:  02.122.0033.4256.0029  -  Apreciação  de  Causas  na
Justiça do Trabalho – Bahia).

12.1.3. Plano  Interno:  P.O.:  0000  -  Apreciação  de  Causas  na  Justiça  do  Trabalho  -
Despesas Diversas.

12.1.4. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

13. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:

Considerando a  permissão  do  art.  95,  inciso  I,  da  Lei  14.133/2021,  optou-se  por  dispensar  a
confecção do instrumento de contrato, motivo pelo qual a contratação será formalizada pela nota
de empenho de despesa com obrigações contratuais do presente Termo de Referência.

OU  

Por se tratar de fornecimento contínuo, não obstante o quanto disposto no art. 95, inciso I, da Lei
14.133/2021, deverá ser confeccionado instrumento de contrato no presente caso.

14. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

<A equipe ou unidade demandante poderá incluir demais obrigações necessárias e pertinentes ao
objeto.>

São obrigações do órgão contratante, além daquelas dispostas em lei:
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14.1. Proporcionar  todas  as  facilidades  indispensáveis  à  boa  execução  das  obrigações
decorrentes do contrato.

14.2. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado para tal.

14.3. Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato,  comunicando  à  contratada  as
ocorrências que a seu critério exijam medidas corretivas.

14.4. Proceder  à  publicação do  extrato  de  contrato  e  de  seus  aditamentos  na  imprensa
oficial.

14.5. Cumprir os critérios de sustentabilidade ambiental previstos no Termo de Referência.

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

<A equipe ou unidade demandante poderá incluir demais obrigações necessárias e pertinentes ao
objeto.>

São obrigações da contratada, além daquelas dispostas em leis e normas pertinentes:

15.1. Cumprir os critérios de sustentabilidade ambiental previstos no Termo de Referência.

15.2. Não  transferir  sua  responsabilidade  para  outras  entidades,  sejam  fabricantes,
representantes ou quaisquer outros, exceto naquilo que for autorizado nos termos deste
documento.

15.3. Garantir que os itens fornecidos atendam plenamente à legislação vigente, sobretudo
no tocante às questões sanitárias e ambientais.

15.4. Garantir o sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos e especificações que
venham a ter acesso em razão da contratação, não podendo, sob qualquer pretexto, revelá-
los, divulgá-los ou reproduzi-los.

15.5. Atuar em conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados relativos a
uma pessoa física identificada ou identificável  (“Dados Pessoais”)  e  as  determinações de
órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei nº 13.709/2018 (LGPD),
e incluindo, entre outros, a Lei 12.965 (Marco Civil da Internet), de 23 de abril de 2014, o
Decreto Federal 8.771, de 11 de maio de 2016, a Política de Privacidade e Proteção de Dados
Pessoais do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região instituída pelo Ato TRT5 n. 468/2022,
no que couber, e demais leis e regulamentos aplicáveis. No caso de situações não definidas
nesta cláusula aplica-se o disposto na Lei nº 13.709/2018.

15.6. Responder  integralmente  por  perdas  e  danos  que  vier  a  causar  ao  Tribunal  ou  a
terceiros  em razão de ação ou omissão,  dolosa  ou culposa,  sua  ou dos  seus  prepostos,
independentemente de outras combinações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
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15.7. Manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na
contratação.

15.8. XXXXXX 

16. MULTAS

Resguardados os direitos que a Administração tem de aplicar as penalidades legalmente previstas,
no caso de inadimplemento parcial ou total do objeto do presente certame serão aplicadas as
seguintes multas:

16.1. O  atraso  injustificado  na  entrega  do  objeto  sujeitará  a  contratada  à  multa
administrativa no percentual de 1% (um por cento) por dia, calculado sobre o valor do objeto
em atraso, até o limite de 20% (vinte por cento) do total do contrato.

16.2. Atraso  injustificado  na  substituição  de  itens  reprovados  pela  Fiscalização:  multa
moratória equivalente a 2% (dois por cento) por dia sobre o valor do objeto em atraso,
limitada a 20 (vinte) dias.

16.3. Inexecução total do contrato: multa compensatória de 10% (dez por cento), sobre o
valor total do contrato. Será considerada inexecução total do contrato quando ocorrer atraso
injustificado por período superior a 20 (vinte) dias. Será caracterizado o descumprimento
total da obrigação e suscitará a rescisão contratual, além da multa aplicável à hipótese.

<Em caso de Fornecimento Contínuo, a equipe de planejamento deve acrescentar as multas
pertinentes ao objeto. A administração somente pode aplicar multa se prevista no TR ou
Contrato>. 

17. RESCISÃO DO CONTRATO
COMPRAS

17.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

17.2. Se  as  obrigações  não  forem  cumpridas  no  prazo  estipulado,  a  vigência  ficará

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá o CONTRATANTE providenciar a

readequação do cronograma fixado para o contrato.

17.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da

CONTRATADA:

17.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas

sanções administrativas; e,

17.3.2. Poderá  o  CONTRATANTE  optar  pela  extinção  do  contrato  e,  nesse

caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
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17.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou

antes  do  prazo  nele  fixado,  por  algum  dos  motivos  previstos  no  artigo  137  da  Lei  nº

14.133/2021,  bem como amigavelmente,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa.

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

17.5. A alteração social  ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

17.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.

17.7. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

17.8. A extinção do contrato  não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro,  hipótese  em  que  será  concedida  indenização  por  meio  de  termo

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

OU

FORNECIMENTO CONTÍNUO

<Use essa redação para os contratos de serviços contínuos e de aluguel de equipamentos e à
utilização de programas de informática (art. 106. NLLC)>
<A sistemática do item 13.8 decorre do que dispõe o art. 106, III e §1º, da Lei nº 14.133/21.
Para a sua compreensão, vale trazer um exemplo:
Um contrato firmado em 20 de maio de 2022 fará aniversário no dia 20 de maio dos anos
subsequentes. Supondo-se que se chegue à conclusão pela descontinuidade do contrato, seja
por  razões  orçamentárias,  seja  por  ausência  de  vantagem  na  permanência,  há  três
possibilidades:
1) Se a comunicação ao contratado noticiando a rescisão ocorrer até 20 de março (dois meses
antes da data de aniversário), a extinção poderá ocorrer na data de aniversário, ou seja, 20 de
maio.
2) Se a comunicação se der entre 20 de março e 20 de maio (menos de dois meses),  fica
garantida a vigência contratual por mais dois meses (portanto, por exemplo, se a notificação for
em 20 de abril, a extinção seria em 20 de junho).
3) Por fim, uma comunicação de extinção havida após a data de aniversário só teria efeito no
aniversário subsequente, salvo se houver enquadramento na situação “2”.>

17.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
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17.2  O  contrato  pode  ser  extinto  antes  do  prazo  nele  fixado,  sem  ônus  para  o

CONTRATANTE, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade

ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

17.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,

desde que haja a notificação da CONTRATADA pelo CONTRATANTE nesse sentido com

pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

17.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem

ocorra com menos de 2 (dois)  meses da data de aniversário,  a  extinção contratual

ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

<A sistemática do item acima decorre do que dispõe o art. 106, III e §1º, da Lei nº

14.133/21. Para a sua compreensão, vale trazer um exemplo:

Um contrato firmado em 20 de maio de 2022 fará aniversário no dia 20 de maio dos

anos subsequentes. Supondo-se que se chegue à conclusão pela descontinuidade do

contrato,  seja  por  razões  orçamentárias,  seja  por  ausência  de  vantagem  na

permanência, há três possibilidades:

1) Se a comunicação ao contratado noticiando a rescisão ocorrer até 20 de março (dois

meses antes da data de aniversário), a extinção poderá ocorrer na data de aniversário,

ou seja, 20 de maio.

2) Se a comunicação se der entre 20 de março e 20 de maio (menos de dois meses),

fica garantida a vigência contratual por mais dois meses (portanto, por exemplo, se a

notificação for em 20 de abril, a extinção seria em 20 de junho).

3) Por fim, uma comunicação de extinção havida após a data de aniversário só teria

efeito no aniversário subsequente, salvo se houver enquadramento na situação “2”>.

17.3.  O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou

antes  do  prazo  nele  fixado,  por  algum  dos  motivos  previstos  no  artigo  137  da  Lei  nº

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta

hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

17.5.  A alteração social  ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

17.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.
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17.7. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

17.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro,  hipótese  em  que  será  concedida  indenização  por  meio  de  termo

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

17.9. A contratação se vincula ao ato que a autorizar e à respectiva proposta, sendo-lhe
aplicável a Lei 14.133/2021, seus regulamentos e demais normativos que regem as licitações
e contratos administrativos.

Salvador, XX de XXXXX de 20XX

Assinado eletronicamente
XXXXX

UNIDADE
Integrante Requisitante

Termo de Referência baseado no modelo disponibilizado pela Advocacia Geral da União - AGU, no seguinte
endereço eletrônico: https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos.
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